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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 440, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS COLATINA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeado pela Portaria nº 1.994, de 22.11.2021, da Reitoria do Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria
nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria do Ifes,

RESOLVE:

Expressar moção de agradecimento e elogio ao discente Luiz Eduardo Bravin, pela
dedicação, solicitude e excelente trabalho realizado na disseminação das Olimpíadas de 2022
no âmbito Ifes Campus Colatina.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-Geral
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